
Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                     
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital  
Cartório da 27ª Vara Cível  
Av. Presidente Vargas, 2555 5º Pav. 507/516/529CEP: 20210-030 - Cidade Nova - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-2238   
e-mail: cap27vciv@tjrj.jus.br  
 
 

110                                                                                                                        
DVVARGAS 

Fls.  
 

Processo: 0423367-63.2012.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

    
 
Classe/Assunto: Procedimento Sumário - Cobrança de Quantia Indevida E/ou Repetição de 
Indébito - Cdc; Dano Moral Outros - Cdc; Contratos Bancários (Outros) - Cdc; Inversão do Ônus / 
Provas / Processo e Procedimento   
Autor: MARCELO PINTO DA SILVA 
Autor: SOL COMUNICAÇOES LTDA 
Réu: BANCO SANTANDER BRASIL S/A  

       
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Daniel Vianna Vargas 

 
Em 31/03/2015 

 
 
 

Despacho               
 
Considerando que este Magistrado esteve em exercício cumulativo nesta 27ª Vara Cível durante o 
mês de março por designação da Presidência do Tribunal de Justiça em razão de gozo de férias 
do titular; levando em conta que em simples análise dos indicadores de acompanhamento do TJ 
infere-se que a serventia possuía cerca de 4600 processos paralisados há mais de 60 dias nos 
meses de janeiro e fevereiro, tendo sido este número reduzido para cerca de 4300 processos ao 
final do mês de março; salientando que até o dia 29 do mês de março mais de 600 processos 
haviam sido conclusos para este Magistrado proferindo número similar de decisões à média da 
serventia e mais de 60% do número médio de sentenças; ressaltando, ao final, que somente nos 
dias 30 e 31 de março mais de duzentos processos tiveram conclusão aberta a este Magistrado, 
inobstante alerta à Chefe do Cartório da exiguidade do prazo e da ausência de justificativa para a 
abertura da conclusão, uma vez que os feitos se encontravam nesta situação, pelo menos, há 
mais de um mês, havendo nítida burla ao princípio do Juiz Natural, sendo certo que a partir do dia 
1º de abril falece competência a este Magistrado para cognição e julgamento dos feitos, devolvo 
os autos para apreciação pela Juíza titular, remetendo cópia do presente à ECGJ e informando a 
propositura de Representação em face da Chefe do Cartório.  
 

Rio de Janeiro, 01/04/2015. 
 
 

Daniel Vianna Vargas - Juiz de Direito 
 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Daniel Vianna Vargas 
 

Em ____/____/_____ 
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